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Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às nove horas, a 
Comissão Especial de Licitações, nomeada pela portaria nº 309/2013, sob a 
presidência de Lisiane de Oliveira De Stefane, acompanhada dos demais 
membros, reuniu-se, para a sessão de recebimento e abertura dos envelopes de 
documentação e propostas referentes a Tomada de Preços nº 13/2013, para 
“Contratação de empresa para elaboração de Plano Municipal de Saneamento 
Básico”, para atender as necessidades do Município de Vacaria. Esteve presente 
na sessão a empresa URBANA LOGÍSTICA AMBIENTAL DO BRASIL LTDA, 
representada por Leandro de Oliveira Gonçalves, inscrito no RG sob o nº 
8090297428. Enviou antecipadamente ao setor de licitações os envelopes 
contendo documentação e propostas a empresa CONSULTAMB ENGENHARIA E 
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, não se fazendo presente no ato. Abertos os 
envelopes de documentação os mesmos foram analisados e rubricados pela 
Comissão e presente. Dada a palavra ao representante da empresa Urbana 
Logística Ambiental do Brasil Ltda, este se manifestou quanto a documentação da 
licitante Consultamb Engenharia e Consultoria Ambiental Ltda: I – A empresa não 
apresentou em sua relação de equipe técnica os profissionais sendo eles:  o 
contador, o advogado e o arquiteto/urbanista; II – O profissional engenheiro 
apresentado pela empresa já possui vínculo com mais outras duas empresas, 
portanto, provavelmente já extrapolou sua carga horária de trabalho admitida pelo 
CREA; III – A empresa apresentou apenas um atestado técnico, os demais  foram 
apresentados apenas as cópias das ART´s, sendo que algumas ainda não 
constam como pagas, não comprovando completamente a experiência técnica dos 
profissionais; IV – A empresa apresentou o vínculo com o profissional biólogo, 
porém não comprovou  sua inscrição no CRBio. A Comissão de Licitações 
proferirá sua decisão quanto à habilitação das participantes, após a análise 
minuciosa das documentações apresentadas. Após sua decisão será aberto o 
prazo de recurso, na forma do Artigo 109 da Lei 8.666/93. Os envelopes contendo 
as propostas foram lacrados e rubricados em um único envelope, para serem 
abertos após o julgamento da fase de habilitação. Esta ata encontra-se disponível, 
também, no site do município www.vacaria.rs.gov.br e no mural. Nada mais 
havendo a relatar, eu Lisiane de Oliveira De Stefane, Presidente da Comissão 
Especial de Licitações, encerro a sessão, lavrando a presente ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitações e 
presente. 


